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Ofício SMGPG/DA Nº 325-74/2018.
                                                          Canela, 10 de dezembro de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI GALVANI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 197/2018.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei nº 197/2018, que “Altera a redação do §3º do art. 1º da Lei Municipal nº 4.119, de 22 de agosto de 2018”.
Este projeto de lei se justifica pela necessidade de deixar a redação do §3º do art. 1º da Lei Municipal nº 4.119, de 22 de agosto de 2018 em consonância com a redação do art. 253-D da Lei Complementar nº 77, de 28 de novembro de 2018.
Considerando que o texto da Lei Municipal nº 4.119/2018 vedava em seu §3º, art. 1º a recontratação antes de 6 meses, e com a promulgação recentemente da LC 77/2018 afastando tal restrição, há que se alterar a presente para contemplar a nova redação, tendo em vista que será possível lançar novo edital de contratação para suprir contratações temporárias em caráter emergencial para atender funções públicas, uma vez que no último edital houve desistências e impedimentos, não sendo possível suprir todas as vagas, e havendo necessidade de emissão de novo edital.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 197, de 10 de dezembro de 2018.
Altera a redação do §3º do art. 1º da Lei Municipal nº 4.119, de 22 de agosto de 2018. 


Art. 1º. A redação do parágrafo 3º do art. 1º da Lei Municipal nº 4.119, de 22 de agosto de 2018 passa a vigorar com a seguinte redação:
§3º É vedado o desvio de função de pessoa contratada ou atribuição de encargo não previsto no contrato, assim como receber atribuições ou ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão, sob pena de nulidade do contrato e responsabilidade administrativa e civil da autoridade contratante, em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 42/2014.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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